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- AMS I.C – Geração de energia térmica pelo usuário
- AMS I.D – Geração de energia renovável conectada à rede
- AMS III.C – Redução de Emissão de Gases de Efeito Estufa – GEE nos veículos
- AMS III.D - Recuperação de Metano em atividades agrícolas e agroindustriais
- AMS III.F – Emissões de metano evitadas através da compostagem.
- AMS III.H – Recuperação de Metano no Tratamento de Águas Residuárias
- Reflorestamento

Elaboração de Nota de Idéia de Projeto – NIP (06 hor as)
Palestrantes: Andrey Luis Cardoso / Danilo Fernandez Miranda / Vinicius F. de Carvalho Porto
- Apresentação explicativa sobre NIP 
- Divisão em grupos de interesse de projetos
- Elaboração das NIP
- Correção e Avaliação das NIP
- Divulgação preliminar dos resultados dos NIP
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Curso de Capacitação do Sistema Cooperativista em O portunidades do 
Mercado de Carbono

Realizado nos dias 17 e 18 de julho de 2008
Local: Sede da Organização das Cooperativas Brasileiras – OCB/Brasília/DF

Finalidade: capacitar representantes das Unidades Estaduais do Serviço 
Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo (Sescoop) na prospecção de 
oportunidades de negócio do mercado de carbono e de cooperativas 
potenciais para a implementação de projetos de Mecanismo de 
Desenvolvimento Limpo (MDL)
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Participaram do curso, representantes de 22 Unidades Estaduais, 
estando ausentes somente os representantes dos Estados Sergipe, 
Piauí, Ceará e Maranhão da região Nordeste, e Mato Grosso da região 
Centro-Oeste, sendo que das regiões Norte, Sudeste e Sul, 
compareceram representantes de todas as UE, conforme mapa abaixo
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O Curso de Capacitação foi dividido em duas etapas, uma teórica e 
uma prática.

Parte Teórica
Conceituação e contextualização das Mudanças Climáticas
Mecanismo de Desenvolvimento Limpo
Oportunidades de Negócios

Parte Prática 
Apresentação de 23 metodologias - baseadas no levantamento feito no 
1º Workshop/2007
Realização de trabalhos de fixação e preenchimento de Formulários de 
Identificação de Projetos, visando a enumeração de projetos viáveis de 
execução por Unidades Estaduais
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Resultados Região Sul
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Potencial apresentado Região Sul

Foram verificadas 07 diferentes metodologias para a região Sul do Brasil, com destaque 
para a metodologia de compostagem, presentes nos indicativos dos três Estados. As outras 
três metodologias com maior destaque foram AMSIII-D, AMSI-D, AMSI-C

- Metodologia AMSIII-D - PR / SC
- Metodologia AMSI-D - RS / SC
- Metodologia AMSI-C - RS / SC
- Metodologia AMSIII-H - SC
- Metodologia AMSIII-F - PR / RS / SC
- Metodologia AMSIII-C - RS
- Florestamento/Reflorestamento - SC
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Conceitos  e Contextualização sobre Mudança do Clim a 
(01 hora e 30 minutos)

- Efeito Estufa
- Aquecimento Global
- Mudanças Climáticas
- Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima
- Conselho Executivo do MDL
- Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima (IPCC) 
- Autoridade Nacional Designada (CIMGC)
- Entidade Operacional Designada (EOD)
- Painel de Metodologias
- Protocolo de Quioto e os Mecanismos de Flexibilização 
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Efeito Estufa
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Efeito Estufa

Uma série de gases que existem naturalmente na atmosfera em pequenas 
quantidades, é conhecida como Gases de Efeito Estufa - GEE (GHG –
Greenhouse Gases). O vapor d’água, o dióxido de carbono, o ozônio, o metano e 
o óxido nitroso prendem a energia da mesma forma que os vidros de um carro 
fechado ou uma estufa. 

Esse efeito estufa natural tem mantido a atmosfera da Terra, em média, por volta 
de 20º mais quente do que ela seria na ausência dele, possibilitando a existência 
de vida humana no planeta.

Contudo, as atividades do homem estão acentuando as concentrações desses 
gases na atmosfera, ampliando, assim, a capacidade que possuem de absorver 
energia. Os níveis de dióxido de carbono aumentaram em volume de 280 partes 
por milhão (ppm), antes da Revolução Industrial, para 379 ppm, em 2005..
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Efeito Estufa
As emissões antrópicas de dióxido de carbono, o gás que mais contribui 
para a intensificação do efeito estufa, decorrem principalmente do uso 
(queima) de carvão, petróleo e gás natural, assim como da destruição de 
florestas e outros "sumidouros" e "reservatórios" naturais que absorvem 
dióxido de carbono do ar.
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Efeito Estufa
São Gases de Efeito Estufa – GEE (GHG – Greenhouse Gases), não 
controlados pelo Protocolo de Montreal, constantes do Anexo A do 
Protocolo de Quioto: Dióxido de Carbono (CO2), Gás Metano (CH4), 
Óxido Nitroso (N2O), Hexafluoreto de Enxofre (SF6), Hidrofluorcarbonos 
(HFC) e Perfluorcarbonos (PFC).
Várias são as fontes (antrópicas) de emissão desses gases.

http://images.google.com.br/imgres?imgurl=http://www.sergio.cortizo.nom.br/arqui
vos/emissoes2.jpg&imgrefurl=http://www.sergio.cortizo.nom.br/mitigacao.html
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Efeito Estufa e Aquecimento Global
A mudança do clima é comumente chamada de aquecimento global, pois uma das 
conseqüências mais prováveis da existência de concentrações maiores de gases 
de efeito estufa na atmosfera é a alta das médias globais de temperatura. Mas 
outros efeitos poderiam ser igualmente importantes, podendo provocar novos 
padrões de vento, chuvas e circulação dos oceanos. Os cientistas continuam 
examinando provas de climas passados, bem como modelos computadorizados de 
circulação atmosférica e oceânica em busca de respostas mais definitivas. 
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http://www.algosobre.com.br/images/stories/artigos/atualidades/aquecimento_global_grafico.jpg



�����������������
�  !�����"

http://www.terrapass.com/images/blogposts/ipcc.jpg
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http://www.greenpeace.org/raw/image_full/international/photosvideos/photos/ipcc_temp_ch
ange.jpg
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http://www.climatescience.gov/Library/stratplan2003/final/graphics/images/SciStratFig9-1.jpg
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Painel Intergovernamental sobre Mudança do Clima
(IPCC)
-criado em 1988, pelo PNUMA e pela OMM;

- passo fundamental para o reconhecimento científico do efeito da acumulação dos 
GEEs no sistema climático;

- tem como objetivo avaliar o conhecimento científico sobre a mudança do clima 
(Grupo I); avaliar os possíveis impactos dos efeitos adversos da mudança do clima, 
vulnerabilidades sócio-econômicos e ambientais e estratégias de adaptação 
(Grupo II); formular estratégias de mitigação para lidar com o problema (Grupo III);

- participam importantes cientistas e peritos em assuntos relacionados ao problema 
de mudança do clima;

- foi co-ganhador do Prêmio Nobel da Paz, junto com Al Gore, em 2007.
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O processo científico e o processo político

- Primeiro Relatório do IPCC, publicado em 1990, chamou a atenção da 
comunidade internacional em relação ao problema da mudança do clima e levou à
Assembléia Geral da ONU a adotar uma resolução, chamando a atenção para a 
necessidade de desenvolver políticas internacionais e adotar instrumentos legais 
para combater o problema. 

- A Resolução da ONU (nº 45/212) levou a criação de um Comitê 
Intergovernamental de Negociação que negociou o texto que foi posteriormente 
adotado como Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima.

- Os outros relatórios do IPCC (1995, 2001, 2007) têm grande influência no 
processo político no âmbito do regime multilateral de mudança global do clima. 
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Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança 
do Clima (CQNUMC)

- Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima – CQNUMC, 
adotada durante a Rio 92 (assinada, na época, por mais de 165 países mais a 
União Européia);

- Tratado de caráter universal (hoje, mais de 190 países são Partes)

- A CQNUMC reconhece que a mudança do clima é uma preocupação comum da 
humanidade, propondo elaborar uma estratégia global para proteger o sistema 
climático para gerações presentes e futuras.

- Objetivo final da Convenção:  estabilização das concentrações atmosféricas de 
gases de efeito estufa num nível que impeça uma interferência antrópica 
(provocada pelo homem) perigosa no sistema climático. 
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Mudança do Clima e responsabilidades internacionais
- a CQNUMC enfatiza que os países desenvolvidos são os principais responsáveis 
pelas emissões históricas e atuais, e que devem tomar a iniciativa no combate à
mudança do clima.

- a CQNUMC também reconhece que a prioridade dos países em desenvolvimento
deve ser alcançar o seu próprio desenvolvimento social e econômico, e que a sua 
parcela de emissões globais totais deve aumentar à medida em que eles se 
industrializam.

- princípio das responsabilidades comuns porém diferenciadas

- Assim, na CQNUMC há compromissos para todas as Partes (art. 4.1), mas há
compromissos adicionais para certos países (Anexo I):
* políticas e medidas para a redução de emissões de GEE;
* retorno, no ano 2000, ao nível de emissões de GEE de 1990.
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Partes signatárias da CQNUMC

Países do Anexo I
- Partes do Anexo I são os países industrializados que mais contribuíram no 
decorrer da história para a mudança do clima. Suas emissões per capita são 
mais elevadas que as da maioria dos países em desenvolvimento e contam 
com maior capacidade financeira e institucional para tratar do problema. 

-São eles: Alemanha, Austrália, Áustria, Belarus, Bélgica, Bulgária, Canadá, 
Comunidade Européia, Croácia, Dinamarca, Eslováquia, Eslovênia, Espanha, 
Estados Unidos da América, Estônia, Federação Russa, Finlândia, França, 
Grécia, Hungria, Irlanda, Islândia, Itália, Japão, Letônia, Liechtenstein, Lituânia, 
Luxemburgo, Mônaco, Noruega, Nova Zelândia, Países Baixos, Polônia, 
Portugal, Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, República Tcheca, 
Romênia, Suécia, Suíça, Turquia, Ucrânia.

- Os países que não constam do Anexo I são chamados de não-Anexo I 
(países em desenvolvimento, inclusive o Brasil)
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Da Convenção ao Protocolo

- a CQNUMC entrou em vigor em 1994;

- na COP 1 (1995) verificou-se que as emissões dos países Anexo I estava 
crescendo e que havia a necessidade de um novo instrumento legal;

- Mandato de Berlim estabelece uma nova rodada de negociações de “um protocolo 
ou outro instrumento legal” com o objetivo de, inclusive, definir limitações 
quantificadas e objetos de redução de emissões de GEE para as Partes Anexo I;

- não prevê outras obrigações para as Partes não-Anexo I;

- negociações entre 1995 e 1997 para a negociação de um Protocolo, que foi 
adotado em Kyoto, Japão.
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Protocolo de Quioto
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Protocolo de Quioto

- Tratado internacional legalmente vinculante, adotado em 1997.

- Impõe redução ou limitação de emissões de GEE para os países 
industrializados, os quais devem, em média, reduzir suas emissões totais 
anuais no período 2008-2012 em 5% abaixo dos níveis de 1990.

- Não introduz obrigações quantificadas de redução de emissões para os 
países em desenvolvimento.

- Para que se atinja as metas de redução, foram criados no Protocolo 
mecanismos  de flexibilização, de forma a possibilitar que países 
industrializados busquem alternativas “custo-eficiente” de redução, ainda 
que fora de seus territórios.
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Mecanismos de Flexibilização do Protocolo de Quioto

Três mecanismos (de mercado) para atingir a redução de emissões 
de GEE, suplementares às ações domésticas, que as Partes podem 
implementar:

- Mecanismo de Implementação Conjunta – Joint Implementation – JI 
(Artigo 6) – só entre Partes Anexo I 

- Mecanismo de Desenvolvimento Limpo – Clean Development Mechanism 
– CDM (Artigo 12) – entre Partes Anexo I e não Anexo I 

- Comércio de Emissões – Emissions Trading (Artigo 17) – só entre Partes 
Anexo I 
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�  !�����"

Regulamentação do Protocolo de Quioto
(principais decisões)

Dec. 15/CP. 7 (2/CMP. 1) – Princípio, natureza e esc opo dos 
Mecanismos de Quioto (aplica-se aos 3 mecanismos)

Dec. 17/CP. 7 (3/CMP. 1) – Modalidades e procediment os para as 
atividades de projeto no âmbito do Mecanismo de Desenvolvimento 
Limpo

Dec. 19/CP. 9 (5/CMP. 1) – Modalidades e procediment os para as 
atividades de projetos de florestamento e reflorestamento no âmbito 
do Mecanismo de Desenvolvimento Limpo no primeiro p eríodo de 
compromisso do Protocolo de Quioto

Decisão 14/CP.10 (6/CMP. 1) - Modalidades e procedime ntos 
simplificados para atividades de projetos de pequena escala de 
florestamento e reflorestamento no âmbito do MDL
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Conselho Executivo do MDL
CDM Executive Board
Entre outras funções, cabe ao Conselho Executivo:
- supervisionar o MDL, sob a autoridade e a orientação da COP/MOP;
- aprovar as metodologias, apresentadas por meio de seu Painel de
Metodologias;
- credenciar as Entidades Operacionais Designadas (espécie de auditoria 
independente); 
- aceitar formalmente uma atividade de projeto validada e aprovada como um 
projeto MDL (registro). O registro é de competência exclusiva do Conselho 
Executivo do MDL e constitui pré-requisito para a verificação, certificação e 
emissão de Reduções Certificadas de Emissão - RCE;
- emitir as RCE, sendo que isso só ocorre quando o Conselho Executivo do 
MDL tem certeza de que, cumpridas todas as etapas, as reduções de emissão 
ou remoção de gases de efeito estufa decorrentes das atividades de projeto 
são reais, mensuráveis e de longo prazo e, portanto, podem dar origem às 
RCE.
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Painel de Metodologias

- Painel do Conselho Executivo do MDL.

- Composto por 15 especialistas de diferentes países e 
selecionados por notório conhecimento na área técnica e de 
MDL. 

- Tem a competência de analisar novas metodologias 
apresentadas e que estejam relacionadas, entre outros, a 
linhas de base, planos de monitoramento e limites de projeto 
e, após a análise, submetê-las ao Conselho Executivo para 
a sua aprovação.
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Autoridade Nacional Designada
Designated National Authority

- As Partes que participarem do MDL devem designar uma 
autoridade nacional para o MDL.

- A AND de cada Parte envolvida em uma atividade de projeto 
MDL deve emitir uma declaração por escrito da
participação voluntária, incluindo a confirmação da Parte anfitriã 
de que a atividade de
projeto contribui para a Parte atingir o desenvolvimento 
sustentável;

- No Brasil, a AND é a Comissão Interministerial sobre Mudança 
Global do Clima.
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Entidade Operacional Designada – EOD
(DOE – Designated Operational Entity)
Entre outras funções, cabe à EOD:
- validar as atividades de projeto do MDL propostas;
- verificar e certificar as reduções das emissões antrópicas de gases
de efeito estufa por fontes;
- desempenhar uma das seguintes funções relativas a uma
determinada atividade de projeto do MDL: validação ou
verificação e certificação. Mediante solicitação, o Conselho
Executivo pode, entretanto, permitir que uma única entidade
operacional designada realize todas essas funções dentro de uma
única atividade de projeto do MDL; (caso das de pequena escala)
- cumprir as leis aplicáveis das Partes anfitriãs das atividades de
projeto do MDL
- demonstrar que ela e seus subcontratantes não têm conflitos de
interesse reais ou potenciais com os participantes das atividades
de projeto do MDL para as quais tenha sido selecionada a fim de
desempenhar funções de validação ou verificação e certificação.
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Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (02 hs.)

- Requisitos de Projeto
- Etapas de Projeto
- Benefícios 
- Riscos
- Formatação do projeto de MDL
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Mecanismo de Desenvolvimento Limpo – MDL

- mecanismo que permite a participação voluntária dos países em 
desenvolvimento no esforço de mitigação global;

- Objetivo duplo: assistir às Partes não incluídas no Anexo I para 
que atinjam o desenvolvimento sustentável e contribuam para o 
objetivo final da Convenção, e assistir às Partes incluídas no Anexo 
I para que cumpram seus compromissos quantificados de limitação 
e redução de emissões.

- Assim, Partes não Anexo I podem se beneficiar de atividades de 
projetos que resultem em reduções certificadas de emissões –
RCEs e...

- Partes Anexo I podem usar as RCEs resultantes das atividades de
projetos para contribuir com o cumprimento de parte de suas 
obrigações quantificadas de redução ou limitação de emissões de 
GEE.
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Mecanismo de Desenvolvimento Limpo – MDL (2)

Artigo 12.5 do Protocolo de Quioto: “As reduções de emissões 
resultantes de cada atividade de projeto devem ser certificadas 
(...) com base em:

(a) Participação voluntária aprovada por cada Parte   
envolvida;

(b) Benefícios reais, mensuráveis e de longo prazo 
relacionados com a mitigação da mudança do clima, e

(c) Reduções de emissões que sejam adicionais as que 
ocorreriam na ausência da atividade certificada de projeto.”

- O MDL sujeita-se à autoridade e orientação da COP/MOP e à
supervisão de um Conselho Executivo.
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BASE LINE

Linha de Base

A linha de base indica o 
cenário provável que seria 
verificado em termos de 
emissões de GEE que 
ocorreria na ausência da 
atividade do projeto
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Requisitos de Projeto
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Requisitos essenciais para um projeto de MDL
Para países participantes:

• O País deve ter ratificado o 
Protocolo de Quioto;

• A linha de base das emissões 
deve ser calculada e registrada;

• Deve-se instituir o registro 
nacional de emissões;

• Deve-se apresentar um inventário 
anual de emissões;

• Um sistema para estimativa de 
emissões e dos sumidouros deve 
ter sido estabelecido;

• Deve haver plena comunicação 
sobre a linha de base (baseline);

• Apresentação de aprovação 
escrita de participação voluntária 
no projeto de MDL. 

Para o projeto:

• O país hospedeiro deve confirmar 
que o projeto de MDL contribui para 
o seu próprio desenvolvimento 
sustentável, além da feitura de um 
processo de medição e 
minimização de impactos 
ambientais;

• O projeto deve gerar redução de 
pelo menos um dos gases do 
Anexo A do protocolo;

• A redução das emissões deve ser 
adicional à situação que se observa 
sem o projeto (cenário de 
referência);

• Voluntariedade.
• Deve ser possível a medição 

quantitativa das emissões evitadas;
• O projeto não deve utilizar fundos 

públicos.
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Etapas de Projeto
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CICLOS DE PROJETO e PRAZOS ESTIMADOSCICLOS DE PROJETO e PRAZOS ESTIMADOS

1. Idéia de Projeto e Estudo de Viabilidade – 06 semanas (atividade de 
projeto)

2. Documento de Concepção do Projeto - DCP – 20 semanas (1ª fase de 
projeto)

3. Validação – 10 semanas (2ª fase de projeto)
4. Aprovação pela Autoridade Nacional Designada - AND - 10 semanas (3ª

fase de projeto)
5. Submissão ao Conselho Executivo para Registro - 12 semanas (4ª fase

de projeto)
6. Monitoramento periódico/Verificação/Certificação – periódico (atividades

de projeto)
7.   Emissão das RCE’s – 04 semanas (5ª fase de projeto)

TEMPO TOTAL ESTIMADO: 16 MESES
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Idéia de Projeto e Estudo de Viabilidade

Estudos e levantamentos de possibilidades, custos e resultados, 
identificação de metodologias e de outras necessidades. 

Verificação do enquadramento de todos os REQUISITOS DE 
PROJETO:

- voluntariedade;
- aprovação do país no qual essas atividades forem implementadas;
- atinjam os objetivos de desenvolvimento sustentável;
- reduzam as emissões de gases de efeito estufa de forma adicional,
- contabilizem a fuga;
- levem em consideração a opinião de todos os atores que sofrerão os impactos 

das atividades;
- não causem impactos colaterais negativos ao meio ambiente local;
- proporcionem benefícios mensuráveis, reais e de longo prazo;
- estejam relacionadas aos gases e setores definidos no Anexo A do Protocolo de 

Quioto.
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Documento de Concepção de Projeto – DCP

É a primeira etapa do ciclo de projeto, onde se deve especificar:
• descrição do Projeto;
• levantamento e documentação da linha de base;
• identificação da atividade do projeto;
• comprovação da adicionalidade do projeto;
• a metodologia aprovada pelo Conselho Executivo que está

sendo aplicada;
• cálculos e estimativas;
• monitoramento;
• levantamento, quantificação e mitigação de impactos 

ambientais.
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Validação

Levantamento independente das conformidades do projeto, feito por uma  
Entidade Operacional Designada - EOD.

Avalia-se requisitos, princípios, quantificações, reduções havidas, metodologia, 
além de todos os pontos particulares de cada projeto. As EOD são organismos 
certificadores que atuam no âmbito do Mecanismo de Desenvolvimento Limpo.

Aprovação pela Autoridade Nacional Designada

Determinação quanto à participação voluntária e à contribuição ao 
desenvolvimento sustentável do país.

A AND brasileira é a Comissão Interministerial para Mudança Global do Clima –
CIMGC, presidida pelo Ministério da Ciência e Tecnologia e vice-presidida pela 
Ministério do Meio Ambiente. É composta por 11 ministérios.

Estabelecida por decreto Presidencial em 07 de julho de 1999.
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Monitoramento periódico (constante)

Periodicamente são recolhidos e armazenados os dados do projeto para 
comprovação da manutenção das reduções das emissões de GEE 
apresentadas no projetos validado.

Submissão ao Conselho Executivo para Registro

Feita a verificação do DCP, do relatório de validação, verificando a 
adicionalidade do projeto. 

Entre as várias funções do EB, temos o credenciamento de EOD, registro das 
atividades de projeto, emissão das CER’s, estabelecimento e aperfeiçoamento 
de metodologias para definição de linhas de base, monitoramento e fuga.

Verificação/Certificação (anual)

A verificação é o processo de auditoria periódico e independente feito por uma 
EOD. 
A certificação é a garantia fornecida por escrito de que uma determinada 
atividade de projeto atingiu um determinado nível de redução de emissões 
durante um período específico
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Emissão das CER’s pelo  Conselho Executivo do MDL 

CER – Certified Emission Reduction
RCE – Redução Certificada de Emissão

• 1 tCO2e = 1 CER ou RCE
• Uma unidade é igual a uma tonelada métrica de dióxido de carbono 

equivalente, calculada de acordo com o Potencial de Aquecimento Global 
(Global Warming Potencial – GWP), que é um índice divulgado pelo Painel 
Intergovernamental sobre Mudança do Clima e utilizado para uniformizar as 
quantidades de diversos gases de efeito estufa em termos de dióxido de 
carbono equivalente, possibilitando que a redução de diferentes gases possa 
ser somada.

• Reconhecida pelo Direito Nacional e Internacional.
• Unidade eletrônica contábil, confirmada nos registros internacionais e nacionais 

- International Transaction Log - ITL
• Instrumento comercializável sob a égide de um contrato
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Oportunidades de Negócios
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Objetivo

Apresentar o panorama dos projetos de MDL nacionais e as 
oportunidades de negócios relacionados às mudanças do clima.

Os dados e análises apresentados tem como fonte o relatório de 
Status atual das atividades de projeto no âmbito do  Mecanismo de
Desenvolvimento Limpo (MDL) no Brasil e no mundo realizado pela 
CQNUMC, que teve sua última compilação feita pelo CIMGC (AND) 
feita aos 29 de julho de 2008 
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Agrupamento de atividades de projeto MDL (CDM 
Bundling)

Pode ocorrer o agrupamento (bundling) de vários 
projetos de pequena escala , podendo ou não ser 
categorias diferentes, em um mesmo projeto de MDL 
(portfolio bundling), sem perder as características de 
cada projeto.
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MDL Programático

O MDL Programático ou Programa de Atividade (PoA), foi 
regulamentado em 2007 como uma opção dentro do Mecanismo de 
Desenvolvimento Limpo (MDL) para facilitar o registro de grupos de 
pequenos projetos com a mesma metodologia, porém em locais e 
tempos distintos. As regras para aprovação são similares às do MDL 
tradicional, com a diferença de que o programa na sua totalidade, 
agregando os diversos projetos, é submetido para receber registro 
da ONU. Apresenta ainda a vantagem de, no decorrer do tempo, 
poder revalidar projetos novos como integrante do PoA já aprovado.
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Riscos e Benefícios
Riscos

�������� �����������	��
���
����

	�
������� � ��������������������������������
��������

	�

������ � ������������������������������
�������������������

	�
 ������� � ����������� �
����� ���� �������
���� �
�� �� ������ �
��� � ����� ��������
���������

����������� � �
������� ��� ������� ������� � �!
"#$"

�������� � �
������� ������������%� �������� ���
�����%��
������������&���������������������
'()

����������� � �����������

Benefícios

����������
)����
����� ��� *

+� ���
���� ��� ��
���������
������%��������������������
��������������������
������������%����������������������������������
��������

�����������

������� ��� ��������� �������������� ��� �
�+�
��������� ���������� ��� ���
����� ���� ���,���+�
�
������ ��� -.�� � -���� .������� ��� �������+�
������������� ����/����� ��� 
�� ���������
��������������� ����� ������������+� �����
�
������������ ����� ���
������ ��� ���,����%�
��������������������������������������������

����������

������� ��� 
�� �������� ��� ������� ��������%�
��� ������� ������������+� ��
����� ��� ����
�����
���������������
������������
������������0

��������������
1��2��������������������



�����������������
�  !�����"



�����������������
�  !�����"



�����������������
�  !�����"



�����������������
�  !�����"



�����������������
�  !�����"



�����������������
�  !�����"



�����������������
�  !�����"



�����������������
�  !�����"



�����������������
�  !�����"



�����������������
�  !�����"

Distribuição das atividades de projeto no Brasil po r tipo de projeto
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Status atual dos projetos na AND brasileira
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Status atual das atividades de projeto brasileiras no  Conselho 
Executivo do MDL
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